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REQUERIMENTO: 
REQUER QUE ESTA CASA ALTERE O ITEM N° 02 DA ORDEM DE SERVIÇO 
N° 03, DE 10 DE MAIO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE A TRAMITAÇÃO DE 
PROJETOS, PROPOSIÇÕES E PARECERES JUNTO AO DEPARTAMENTO 
LEGISLATIVO E A ORGANIZAÇÃO DA PAUTA DA ORDEM DO DIA, PARA 
QUE SEJA AMPLIADO O NÚMERO DE PROPOSIÇÕES, ENTRE 
REQUERIMENTOS, INDICAÇÕES, PEDIDOS DE INFORMAÇÃO E 
PEDIDOS DE PROVIDÊNCIA, DE 03 (TRÊS) PARA 06 (SEIS) POR 
VEREADOR. 

Justificativa: 

Por meio deste pedido venho requerer que esta Casa altere o item n° 02 da Ordem de Serviço n°03, 
de 10 de maio de 2013, que dispõe sobre a tramitação de projetos, proposições e pareceres junto ao 
Departamento Legislativo e a organização da pauta da Ordem do Dia, para que seja ampliado o número de 
proposições, entre requerimentos, indicações, pedidos de informação e pedidos de providência, de 03 (três) 
para 06 (seis) por Vereador. 

Tal pedido se faz necessário em razão do grande número de pedidos que os Vereadores recebem da 
comunidade e, por conta da limitação do número de proposições em 03 por sessão, torna difícil o trabalho e o 
atendimento das solicitações, restando inúmeros pedidos em aberto. 

Considerando a população atual deste Município, que hoje ultrapassa a casa dos 110 mil habitantes, é 
necessário que tenhamos um sistema que possa atender todas as reivindicações do povo, sem que tenhamos 
que escolher apenas algumas delas. 

Desse modo, necessária a ampliação do número de proposições a fim de que o Vereador possa 
atender todos os pedidos que lhe forem feitos. 

Nesse passo, necessária a celebração de novo convênio entre o Município e o Governo Federal para 
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